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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
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I. OBJETO  

Especificar detalhadamente todos os serviços e materiais a serem utilizados durante 
o PROJETO: RUA DA FELICIDADE – CANAL DO COROADO  

II. CONDIÇÕES GERIAIS  

Os serviços contratados serão rigorosamente de acordo com estas especificações e 
demais elementos anexos a este processo. 

1. INSTALAÇÃO DA OBRA  

1.1 Canteiro de obras  

1.1.1 O CONTRATADO deverá providenciar o canteiro de obras, de acordo com as 
recomendações da NR18, contendo escritórios, vestiários, sanitários, almoxarifado, 
refeitório, depósitos e demais ambientes para a sua completa instalação durante a 
execução da obra. 

1.1.2 Os projetos dos barracões deverão ser fornecidos pelo CONTRATADO e submetidos à 
aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.  

1.1.3 Serão de responsabilidade do CONTRATADO todas as ligações provisórias necessárias, 
tais como água, esgoto, telefone, pluvial, entre outras. As instalações provisórias 
deverão ser feitas de acordo com as normas municipais vigentes.  
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1.1.4 Será medido por área efetivamente construída e aprovada pela FISCALIZAÇÃO com 
base na projeção horizontal de suas paredes externas. Qualquer acréscimo nos 
quantitativos especificados na planilha deverá ser previamente autorizado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

 

1.2 Sinalização  
1.2.1 A placa indicativa de obra deverá ser em chapa de aço galvanizado montada em 

estrutura de madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais 
características do contrato, com nome da obra, órgão contratante e valor investido, 
conforme modelo a ser apresentado pela SEMOSP. Suas dimensões deverão ser de, no 
mínimo 2,00 x 1,50 m (base x altura), em local visível, de acordo com as exigências do 
CREA/MA e da Prefeitura de São Luís – MA.  

1.3 Taxas de órgãos  
1.3.1 Deverá providenciar junto ao CREA ou CAU as anotações/registros de 

responsabilidade técnicas – ART’s referente ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos da Lei n° 6496/77; 

 
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
2.1 Sob esta denominação abriga-se o responsável técnico pela condução dos serviços e 

encarregado conforme abaixo:  
2.2 Será constituída a equipe por: Engenheiro civil, encarregado geral, técnico em 

segurança do trabalho, almoxarife e vigia noturno.  
2.3 O serviço contratado será dirigido por engenheiro ou arquiteto, devidamente inscrito 

no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou no CAU – Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo.  

2.4 Será devidamente comprovada pela CONTRATADA a experiência profissional do seu 
engenheiro/arquiteto, adquirida na supervisão de serviços de características 
semelhantes à CONTRATADA.  

2.5 A SEMOSP poderá exigir da CONTRATADA a substituição do engenheiro/arquiteto 
responsável desde que verifique falhas que comprometem a estabilidade e qualidade 
dos serviços, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes 
deste Projeto Básico, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem 
prorrogação do prazo final do serviço.  

2.6 Todo o contato entre FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será procedido através do 
engenheiro (preposto do contrato). Eventualmente, o contato poderá ser realizado 
por outro engenheiro do quadro da CONTRATADA, desde que o mesmo possua 
autonomia para decisões técnico-administrativas rotineiras. 

 
3 SERVIÇOS PRELIMINARES  
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3.1 Demolições e retiradas  

3.1.1 As demolições necessárias serão efetuadas dentro de mais perfeita técnica. Todo local 
onde estiver prevista a demolição, a CONTRATADA deverá tomar as seguintes 
providências:  

3.1.2 Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 
fiscalização, ficando o transporte a cargo da CONTRATADA; 

3.1.3 Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para local apropriado 
determinado pela FISCALIZAÇÃO; 

3.1.4 Ficará a cargo da CONTRATADA a carga, descarga e espalhamento para local fora do 
sítio da obra, de todo entulho proveniente das demolições. 

4 DRENAGEM  

4.1 Generalidades  

4.1.1 Drenagem é qualquer interferência que vise dirigir, canalizar, conter parcialmente, 
dissipar, dar proteção contra as águas existentes no solo, sobre o solo e que caem no 
solo. 

4.1.2 Na engenharia, a drenagem é um dos pontos mais vulneráveis porque está sujeita a 
cálculos totalmente empíricos baseados em estatísticas onde pode e acontecem 
desastres constantes. Assim, nunca se deve subestimar um projeto de drenagem e só 
efetuar mudanças conscientes e seguras de que elas serão benéficas a uma solução 
definitiva. 

4.2 Escavação de vala  

4.2.1 A escavação para este tipo de serviço deverá ser feita de forma manual ou com 
equipamento específico e adequado para a execução do serviço. 

4.2.2 A escavação deve ser manual somente quando as dimensões ou a localização da obra 
não permitirem a escavação mecânica. 

4.2.3 As valas devem ser abertas com as dimensões e nas posições estabelecidas no projeto, 
no sentido de jusante para montante, com declividade longitudinal mínima do fundo 
de 1%, exceto quando indicada em projeto. 

4.2.4 O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou em 
parte, para posterior aproveitamento. Quando não ocorrer a reserva, o material deve 
ser transportado para o depósito de material excedente. 

4.2.5 A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e 
economia, em função do volume de material a remover e das dimensões, natureza e 
topografia do terreno. 

4.3 Transporte  

4.3.1 O transporte de terra poderá ser feito de diversas maneiras e veículos. Assim o 
próprio equipamento que escava poderá transportar o material.  

4.3.2 O transporte de material divide-se em:  
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 Manual:  Carros de mão, baldes, padiolas. Na sua maioria, estes itens estarão 
inclusos nos serviços principais, a não ser quando houver indicação especifica para 
tal.  

 Mecânico: Será feito por caminhões basculantes, “dumper”, “moto-scrapers”, etc.  

4.4 Reaterro de vala  

4.4.1 O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 
superfícies originais ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser 
executado de modo a oferecer condições de segurança às estruturas e as tubulações 
e bom acabamento da superfície.  

4.4.2 O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro 
aterro e um aterro complementar.  

4.4.3 O reaterro das valas será feito de acordo com as linhas, cotas e dimensões mostradas 
em projeto.  

4.4.4 O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as 
juntas expostas, até a pressurização da linha para testes de estanqueidade.  
 

5 GALERIAS  

5.1 Formas 

5.1.1 Deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e 
dimensões do projeto, de acordo com alinhamentos e cotas e que apresente uma 
superfície lisa e uniforme. 

5.1.2 Deverão ser projetadas de modo que suportem os efeitos do lançamento e 
adensamento do concreto. 

5.1.3 As dimensões, nivelamento e verticalidade das formas deverão ser verificadas 
cuidadosamente. 

5.1.4 Nas formas para superfícies aparentes de concreto, o material a ser utilizado deverá 
ser a madeira compensada plastificada, as chapas de aço ou as tábuas revestidas com 
lâminas de compensado plastificado ou com folhas metálicas. Para superfícies que não 
ficarão aparentes, o material utilizado poderá ser a madeira mista comumente usada 
em construções ou as chapas compensadas resinadas. 

5.1.5 Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas, mantendo-se as superfícies 
úmidas, mas não encharcadas. 

5.1.6 Os escoramentos para o concreto armado deverão ser executados com barrotes de 
madeira de lei de primeira qualidade, escoras de eucalipto ou estruturas tubulares. 
Não será permitido o uso de outra madeira roliça além do eucalipto para o 
escoramento de vigas e lajes. 

5.1.7 A Contratada deverá apresentar, previamente, um projeto de escoramento e de 
reescoramento a ser aprovado pela Fiscalização e pelo calculista da estrutura. 

5.1.8 As formas só poderão ser retiradas quando o concreto já se encontrar suficientemente 
endurecido para resistir às cargas que sobre ele atuam. Esse prazo não deverá ser 
inferior a: 
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 03 dias para a retirada das formas laterais; 
 14 dias para retirada das formas inferiores, permanecendo as escoras principais     

convenientemente espaçadas e 21 dias para a retirada total das formas e 
escoras. 

5.2 Armação 

5.2.1 O corte, estiramento e dobramento das barras de aço doce deverão ser executados 
a frio, de acordo com os detalhes do projeto e as prescrições da ABNT. 

5.2.2 A barras de aço cortadas e dobradas, quando não aplicadas imediatamente, serão 
numeradas e etiquetadas de acordo com os números da prancha e de sua posição no 
projeto estrutural. 

5.2.3 Deverão ser estocadas em local limpo e seco e sem contato direto com o solo. 
5.2.4 Quando da liberação de frente de serviço para sua aplicação, caso a armadura 

apresente-se suja ou desenvolvendo processo de corrosão, deverá ser limpa com 
escova de aço e jato de água antes de sua utilização. 

5.2.5 Caberá à Fiscalização definir a necessidade dessa limpeza e a qualidade da mesma, 
antes de liberar a sua utilização. 

5.2.6 As armaduras serão montadas com as barras de aço e colocadas nas formas, nas 
posições indicadas no projeto, sobre espaçadores de plásticos conforme modelos 
abaixo, ou ainda sobre peças especiais (caranguejos), quando for o caso, de modo a 
garantir seus recobrimentos com concreto e seus necessários afastamentos das 
formas. 

5.2.7 As barras de aço deverão ser amarradas entre si por meio de arame recozido n.º 18 
(9,6g/m) ou por ponto de solda elétrica, para garantir o posicionamento e o 
afastamento necessários entre elas. 

 

5.3 Concreto Simples – Fck = 30 Mpa 

5.3.1 A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificações e às 
Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a 
resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses 
concretos. 

5.3.2 Para fabricação no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de 
funcionamento automático ou semi-automático, que garanta a medição e a exata 
proporção dos ingredientes. 

5.3.3 Os materiais deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma parte 
da água de amassamento seja introduzida antes dos materiais secos na seguinte 
ordem: primeira parte do agregado graúdo; em seguida o cimento e a areia; o restante 
da água; e, finalmente, a outra parte do agregado graúdo. 

5.3.4 As quantidades de areia e brita, em qualquer tipo de mistura, deverão ser 
determinadas em volume. As quantidades de cimento e água de amassamento serão 
medidas em peso. 
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5.3.5 A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma quantidade 
inteira de sacos de cimento. 

5.3.6 Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente usados, ou 
que contenham cimento petrificado, serão rejeitados. 

5.3.7 Os aditivos serão misturados à água em quantidades certas, antes do seu lançamento 
no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as recomendações do 
fabricante. 

5.3.8 O tempo de mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais tenham 
sido colocados na betoneira, não deverá ser inferior a 1,5 minutos, variando de acordo 
com o tipo de equipamento utilizado. 

5.3.9 O período de tempo entre a saída da betoneira e o lançamento do concreto, será 
conforme a NBR-6118. 

5.3.10 Antes do lançamento, a Fiscalização fará a verificação da montagem exata das formas 
e sua limpeza e da montagem das armaduras. Quando as formas forem de madeira, 
observará seu correto umedecimento superficial, em conformidade com as 
especificações das Normas Brasileiras. 

5.3.11 O concreto deverá ser lançado logo após o seu preparo, não sendo permitido, entre o 
fim do preparo e o fim do lançamento, intervalo superior a uma hora. Quando for 
utilizada agitação mecânica adicional, esse prazo será considerado a partir do fim da 
agitação. Quando utilizados aditivos retardadores, esse prazo poderá ser dilatado de 
acordo com a especificação do fabricante e desde que o concreto não tenha iniciado 
o processo de pega, o que pode ser evidenciado pela elevação de sua temperatura. 

5.3.12 A CONTRATADA deverá apresentar um estudo que estabeleça os Planos de 
Concretagem, os prazos, os planos de retirada das formas e de escoramentos, os locais 
de interrupção forçada da concretagem (juntas), que deverão ser aprovados pela 
Fiscalização e pelo calculista da estrutura. 

5.3.13 O concreto deverá ser adensado mecanicamente dentro das formas, até que se 
obtenha a máxima densidade possível, evitando-se a criação de vazios e de bolhas de 
ar na sua massa. 

5.3.14 O concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua superfície 
protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de águas em 
movimento e de agentes mecânicos. 

5.3.15 A cura deverá continuar durante um período mínimo de 7 dias após o lançamento, 
conforme NB-1/NBR- 6118 da ABNT. 

5.3.16 A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada para o 
preparo do concreto. 

5.4 Lançamento do concreto  

5.4.1 Antes do lançamento, a Fiscalização fará a verificação da montagem exata das formas 
e sua limpeza e da montagem das armaduras. Quando as formas forem de madeira, 
observará seu correto umedecimento superficial, em conformidade com as 
especificações das Normas Brasileiras. 



  
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Avenida Santos Dumont, 2000 – São Cristóvão – CEP: 65.046 – 668 São Luís/MA 
Fone: (98) 3214 - 3100 – E-mail: astecsemosp@yahoo.com.br 

 

5.4.2 Serão verificadas, também, as condições de trabalhabilidade do concreto (“Slum p 
Test”) e serão moldados Corpos de Prova para a verificação de sua resistência à 
compressão depois de endurecido 

5.4.3 O concreto deverá ser lançado logo após o seu preparo, não sendo permitido, entre o 
fim do preparo e o fim do lançamento, intervalo superior a uma hora. Quando for 
utilizada agitação mecânica adicional, esse prazo será considerado a partir do fim da 
agitação. Quando utilizados aditivos retardadores, esse prazo poderá ser dilatado de 
acordo com a especificação do fabricante e desde que o concreto não tenha iniciado 
o processo de pega, o que pode ser evidenciado pela elevação de sua temperatura. 

5.4.4 Em nenhuma hipótese se fará o lançamento após o início da pega, nem será permitida 
a redosagem. 

6 ESCADARIA 

6.1 Alvenaria  

6.1.1 Será executada alvenaria de ½ vez ou conforme projeto. 
6.1.2 As alvenarias de elevação com assente de ½ vez serão executadas com tijolo cerâmico 

furado na horizontal, preferencialmente com junta de 10mm, observando o 
nivelamento de fiadas, e prumo. Os materiais deverão ser de primeira qualidade. 

6.1.3  As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão 
espessura máxima de 1,5 cm e serão rebaixadas a ponta de colher para que o reboco 
adira perfeitamente. 

6.1.4 A ligação da alvenaria com concreto armado em pilares será executada através de 
esperas de ferro diâmetro 4,2mm previamente fixados a cada 38cm aproximadamente 
que corresponde a duas fiadas de tijolos. 

6.2 Argamassas  

6.2.1 As argamassas deverão ser misturadas até a obtenção de uma mistura homogênea. 
6.2.2 O cimento deverá ser medido em peso, 25 ou 50 kg por saco, podendo ser adotado 

volume correspondente a 17,85 ou 35,7 litros, respectivamente. 
6.2.3 A areia poderá ser medida em peso ou em volume, em recipiente limpo e íntegro, 

dimensionado de acordo com o seu inchamento médio. 
6.2.4 A quantidade de água será determinada pelo aspecto da mistura, que deverá estar 

coesa e com trabalhabilidade adequada à utilização prevista. 
6.2.5 Deverá ser preparada apenas a quantidade de argamassa necessária para cada etapa, 

a fim de se evitar o início do seu endurecimento, antes do seu emprego. 
6.2.6 O procedimento para a execução das argamassas deverá obedecer ao previsto deverá 

obedecer ao previsto na NBR 7200 Revestimentos de paredes e tetos com argamassas 
- materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

6.2.7 Só será permitido o amassamento manual para volumes inferiores a 0,10 m3, de cada 
vez, e quando autorizado pela Fiscalização 

6.2.8 A argamassa de emboço / reboco deverá ser preparada de acordo com as 
recomendações constantes nesta Especificação. 
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ƘƻƳƻƎşƴŜŀΦ 

сΦоΦн�� hǎ ŎƛƳŜƴǘŀŘƻǎ ǘŜǊńƻ ŜǎǇŜǎǎǳǊŀ ŘŜ ŎŜǊŎŀ ŘŜ нл ƳƳΣ ƴńƻ ǇƻŘŜƴŘƻ ǎŜǊΣ ŜƳ ƴŜƴƘǳƳ 
ǇƻƴǘƻΣ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ мл ƳƳΦ 

сΦоΦо�� ! ŀǊƎŀƳŀǎǎŀ ǎŜǊł ǎŀǊǊŀŦŜŀŘŀ ŜƴǘǊŜ άƎǳƛŀǎέ ƻǳ άƳŜǎǘǊŀǎέΣ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀǎ ǇƻǊ ŦŀƛȄŀǎ Řƻ 
ƳŜǎƳƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭΣ ŜȄŜŎǳǘŀŘŀǎ ǎƻōǊŜ ƻ ŎƻƴǘǊŀπǇƛǎƻ ŀƴǘŜǎ Řŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŎƘŀǇƛǎŎƻΣ 
ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀƻ ƴƛǾŜƭŀƳŜƴǘƻ ǇǊƻǇƻǎǘƻ ǇŀǊŀ ŀǎ ǎǳǇŜǊŦƝŎƛŜǎ ŀŎŀōŀŘŀǎ Řƻǎ ŎƛƳŜƴǘŀŘƻǎΦ 

сΦоΦп�� h ǎŀǊǊŀŦŜŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ŦŜƛǘƻ ŎƻƳ ǊŞƎǳŀ ŘŜ ƳŀŘŜƛǊŀ ƻǳ ŀƭǳƳƝƴƛƻ ŀǇƻƛŀŘŀ ǎƻōǊŜ ŀǎ 
άƎǳƛŀǎέΣ ǇŀǎǎŀŘŀ ŜƳ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ǿŀƛ Ŝ ǾŜƳΦ 5ŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ǊŜƳƻǾƛŘƻǎ ƻǎ ŜȄŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 
łƎǳŀ Ŝ ŘŜ ŀǊƎŀƳŀǎǎŀ Řŀǎ ǎǳǇŜǊŦƝŎƛŜǎ ǎŀǊǊŀŦŜŀŘŀǎΦ 

сΦоΦр�� bƻǎ ŎƛƳŜƴǘŀŘƻǎ łǎǇŜǊƻǎΣ ƻ ŀŎŀōŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ŦŜƛǘƻ ŎƻƳ ŘŜǎŜƳǇŜƴŀŘŜƛǊŀ ŘŜ ƳŀŘŜƛǊŀΦ 
сΦоΦс�� tŀǊŀ ƻǎ ŎƛƳŜƴǘŀŘƻǎ ƭƛǎƻǎΣ ƻ ŀŎŀōŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ŦŜƛǘƻ ŎƻƳ ŘŜǎŜƳǇŜƴŀŘŜƛǊŀ ŘŜ ŀœƻΦ bŜǎǘŜ 

ŎŀǎƻΣ ǎŜǊł ŜǎǇŀƭƘŀŘƻΣ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜΣ Ǉƽ ŘŜ ŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ƳƻŘƻ ǳƴƛŦƻǊƳŜ ǎƻōǊŜ ŀ 
ŀǊƎŀƳŀǎǎŀ ǎŀǊǊŀŦŜŀŘŀ Ŝ ŀƛƴŘŀ ǵƳƛŘŀΣ ƻ ǉǳŜ ŦƻǊƳŀǊł ǳƳŀ Ǉŀǎǘŀ ŀ ǎŜǊ ŀƭƛǎŀŘŀ ŎƻƳ ŀ 
ŘŜǎŜƳǇŜƴŀŘŜƛǊŀΦ 

сΦоΦт�� hǎ Ǉƛǎƻǎ ŜƳ ŀǊƎŀƳŀǎǎŀΣ ƭƻƎƻ ŀǇƽǎ ƻ ŀŎŀōŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŜƴŘǳǊŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ 
ŎǳǊŀŘƻǎΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ƳŀƴǘƛŘƻǎ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ǵƳƛŘƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜΣ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎΣ ŀǎ 
ǇǊƛƳŜƛǊŀǎ фс ƘƻǊŀǎΣ ǎŜƳ ƴŜƴƘǳƳŀ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœńƻΦ 
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